
 
 

 

 

 

 

 

 

OBSERVATÓRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL  

BANCO DE DADOS REGIONAL  

VALE DO RIO PARDO 

 

 

Eixo temático: Agropecuária e estrutura Fundiária 

 

O eixo temático Produção Agropecuária do Banco de Dados Regional reúne 

dados estatísticos relativos as principais variáveis do desenvolvimento regional  

no Vale do Rio Pardo, a saber: 

 Planilha – Lavouras Permanentes 

 Planilha – Lavouras Temporárias 

 Planilha – Pecuária 

 Planilha – Produção Animal 

 Planilha – Estrutura Fundiária 

 Planilha – Estrutura Fundiária Detalhada 

 Planilha – Valor da produção de Tabaco em percentual 

 Mapa – Valor da produção de Tabaco em percentual  

 

Os dados secundários aqui reunidos, referente à  produção  agropecuária 

dos municípios que integram a região do Vale do Rio Pardo, foram obtidos junto 

ao IBGE/SIDRA - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, da Pesquisa 

Pecuária Municipal e da Produção Agrícola Municipal. 

A organização dos dados contempla o conjunto de planilhas e o mapa 

temático, de modo a alcançar ao público distintas formas de apresentação dos 

dados relativos a essa temática. 

 

 

 

 
 



 
 

 

 

 

 

 

ESTRUTURA FUNDIÁRIA 

 

A variável Estrutura Fundiária da região do Vale do Rio Pardo é constituída pelo 

número de estabelecimentos agropecuários, sua área, estratos por grupo de área e a 

condição legal da terra. 

Segundo o IBGE (2017), “considerou-se como estabelecimento 

agropecuário todo terreno de área contínua, independente do tamanho ou 

situação (urbana ou rural), formado de uma ou mais parcelas, subordinado a um 

único produtor, onde se processasse uma exploração agropecuária, ou seja: o 

cultivo do solo com culturas permanentes e temporárias, inclusive hortaliças e 

flores; a criação, recriação ou engorda de animais de grande e médio porte; a 

criação de pequenos animais; a silvicultura ou o reflorestamento; e a extração de 

produtos vegetais”. 

De acordo com a condição legal das terras, o IBGE (2017) considera a 

seguinte discriminação: 

 Terras próprias - inclusive por usufruto, foro e enfiteuse;  

 Terras arrendadas - mediante pagamento em quantia fixa em dinheiro ou 

cota-parte da produção;  

 Terras em parceiria - mediante pagamento de parte da produção obtida - 

meia, terça, quarta, etc.; 

 Terras ocupadas - ocupadas a título gratuito, com ou sem consentimento do 

proprietário. 

 

LAVOURAS PERMANENTES 
 
 

Compreende a área plantada ou em preparo para o plantio de culturas de 

longa duração, que após a colheita não necessitassem de novo plantio, 

produzindo por vários anos sucessivos. Foram incluídas nesta categoria as áreas 

ocupadas por viveiros de mudas de culturas permanentes. (IBGE, 2017). 

 

 



 
 

 

 

 

 
 

LAVOURAS TEMPORÁRIAS 

 
 

Abrange as áreas plantadas ou em preparo para o plantio de culturas de 

curta duração (via de regra, menor que um ano) e que necessitassem, 

geralmente de novo plantio após cada colheita, incluíram-se também nesta 

categoria as áreas das plantas forrageiras destinadas ao corte. (IBGE, 2017). 

 

PECUÁRIA 
 
 

Compreendem os bovinos, bubalinos, eqüinos, asininos, muares, ovinos, e 

caprinos e aves de propriedade do produtor que estivessem no estabelecimento, 

ou em pastos comuns ou abertos localizados fora de estabelecimentos, e os de 

terceiros que estivessem arrendados, alugados ou cedidos ao produtor. (IBGE, 

2017). 

 

PRODUÇÃO ANIMAL 
 
 

São os dados sobre a quantidade e o valor da produção de leite de vaca, de 

búfala e de cabra, lã, ovos de galinha, de codorna e de outras aves, mel e cera de 

abelha. (IBGE, 2017). 
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